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INDICAÇÃO 

   

 

 

   Senhor Presidente, 

    

               

                     

   O Vereador que o presente subscreve, nas atribuições que lhe 

confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA ao Executivo Municipal que 

sejam colocados alguns bancos, tipo das praças, no final da Rua 5, com a Alameda 10, 

no Parque de Eventos para que as famílias possam se reunir, descansar e tomar um 

chimarrão em finais de tarde e finais de semana.  

 

 

Mariópolis, 08 de agosto de 2022 

 

 

 

Dejair de Paula Ferreira 

Vereador 

 


